LEI MUNICIPAL Nº 0528/2006, DE 03 DE MAIO DE 2006.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento com o disposto no artigo 81, IV, da lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a L E I seguinte: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo plenamente autorizado firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, bem como efetivar cessão ou doação de imóvel ou de outros bens ao Estado.

Parágrafo Único:  Destina-se referido convenio, para implantação de ações voltadas ao desenvolvimento de programas junto ao Departamento de Assistência Social do Município de Engenho Velho, em parceria com o Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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